
(77) 3086-9600
RUA CORONEL GUGÉ -150,

BAIRRO CENTRO, CEP 45000-510
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

PORTARIA N° 204/2025

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa
•   QDD   do   Poder   Legislatjvo   referente   ao

exercício de 2025.

0  PRESIDENTE  DA CAMARA  MUNICIPAL  DE  VITORIA  DA CONQUISTA,  Estado  da  Bahia,  no  uso

de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o arl. 59, §§  1 °, 2° e 3° da Lei Municipal n°.
2.934/2024,  (LDO/2025) ;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua

natureza,

RESOLVE..

Ari.1° -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercicio de 2025, da (as) Unidade (as)

Orçamentária (as), indicada (as) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° -Com uma movimentação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na forma do Anexo Único

que integra esta Portaria.

Ar{. 3° -Esta Poriaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vitória da Conquista - Ba, 01  de dezembro de 2025.

CÊ.T..dç#
Presidente da Cãmara Municipal



(77) 308619600
RUA CORONEL GUGÉ -150,

BAIRRO CENTRO, CEP 45000-510
VITÓRIA DA CONQUISTA -BA

PORTARIA N° 204/2025
ANEXO ÚNICO

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901  CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL  PROGRAMÀTICO

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO
DETALHAMENTO

REFORÇO REDUÇÃO
MODALIDADE

ELEMENTO
FONTE DERECURSO (RS) (RS)

01.031.0008.2.001

MANUTENÇÃOFUNC.DACA!MNFU\MUNICIPAL 3.3.90 36 1500 30.000,00

3.3.90 14 1500 30.000,00

Total da Ação 30.000'00 30.000,00

EHEZI
Van Cordeiro da Silva Filho

Presidonte da Câmara Municipal
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Altera o Quadro  de  Detalhamento de  Despesa -  QDD do  Poder Legislativo  referente ao exercício  de
2025.

0  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA,  Estado  da Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  que  dispõe  o  art.  59,  §§  1°,  20 e  30  da  Lei  Municipal
no.  2.934/2024,  (LDO/2025):

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  algumas  classificações  das  despesas,  quanto  à  sua
natureza.

RESOLVE:
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Art. 2° -Com uma movimentação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na forma do Anexo Único
que integra esta Portaria.

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Vitória da Conquista - Ba, 01 de dezembro de 2025.

Ivan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 204/2025
ANEXO ÚNICO

ORGÃO 1900 CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE 1901 CAMARA  MUNICIPAL

FUNCIONAL

NATUREZA DA DESPESA

GRUPO DETALHAMENTO
REFORÇO(RS) REDUÇÃO(RS)PROGRAMÁTICO MODALIDADE

ELEMENTO FONTE DERECURSO

01.031.0008.2.001
MANUTENÇÃOFUNC.DACAMARAMUNICIPAL 3.3.90 36 1500 30.000,00

3.3.90 14 1500 30.000,00

Total da Ação 30.000,00 30.000,00

lvan Cordeiro da Silva Filho
Presidente da Câmara Municipal

dom.pmvc.bai.gov.br
Documemo assii`aclo c}igltalmente conforme MP n° 2.200-ZRO01 de 24M8/2001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brà5ileira -lcp Brasll
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Abre,   no  âmbito  do   Poder  Legislativo  municipal,   o  crédito  adicional   suplementar  no  valor  de   R$
203.000,00 (duzentos e três  mil reais),  com  recursos oriundos de anulação de dotação na forma que
indica e dá outras providências.

A   PREFEITA   MUNICIPAL   DE   VITÓRIA   DA   CONQUISTA,   Estado   da   Bahia]   no   uso   de   suas
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei  n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43,  § 1°,
inciso  111:  como  também  autorizada  pela  Lei  n°  2.934,  de  14  de  outubro  de  2024,  art.  66,  parágrafo
único e pela Lei municipal  n° 2.958,  de 24 de dezembro de 2024,  art. 6°,1, a,  § 1°;

DECRETA:

Art.   1°   Fica  aberto   no   Orçamento   Municipal  vigente,   no   âmbito   do   Poder  Legislativo,   o  crédito
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Art.   3°   Este   Decreto   entra  em  vigor  na  data  de   sua   publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA,18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

1900 -CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADEoRTáâyAEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ATIVIDADE (RS) (RS)

0103100081.08
4.4.90.52 -Equipamentos

1.500 0,00 14.500,009 e  MaterialPermanente

1901 0103100082.001

3.1.90.11 -Vencimento eVantagensFixas-PessoalCivil

1.500 0,00 113.571,47

0103100082.001 3.1.90.13 -ObrigaçõesPatronals
1.500 203.000,00 0,00

L1901
0103100082.001 3.3.90.14 -Diárias-Civil 1.500 0,00 13.994,70

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado dlgitaimen[e conííorme MP n° 2.200-2i2001  de 24/08/2001, que insti[ui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp Brasil
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1901
0103100082.001

3.3.90.39 -OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica

1.500 0,00 60.933,83

203.000,00 203.000,00TOTAL DO ORGAO

TOTAL GERAL R$ 203.000,00

DECRETO N° 24.044, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre,  no âmbito do Poder Executivo municipal, o Crédito Adjcional Suplementar no valor de R$524,58
(quinhentos e vinte  e  quatro  reais  e cinquenta e  oito centavos),  com  recursos oriundos  de  Superávit
Financeiro na forma que indica e dá outras providências.

A   PREFEITA   MUNICIPAL   DE   VITÓRIA   DA   CONQUISTA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo 43,  §  1°,  inciso  1,  e  §  2° da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17
de  março  de  1964,  e  na forma do  artigo  6°,  inciso  1,  alínea  "b",  da  Lei  Municipal  n°  2.958,  de  24  de
dezembro de 2024; e

CONSIDERANDO a existência de Superávit Financeto apurado em  Balanço Patrimonial,  no exercíc:io
de 2024,  na Fonte de Recursos 2.569-Outras Transferências de Recursos do FNDE;. .

DECRETA:

Art. i° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo,  o crédito adicional
suplementar,  oriundo  de  Superávit  Financeiro,  no  valor  de  F3$  524,58  (quinhentos  e  vinte  e  quatro
reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  dotações  e  correção  da  natureza  da
despesa, conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art, 2° Ficam associadas as fichas de despesas indicadas no Anexo Único.

Art.  3° As  despesas  resultantes  da abertura do  crédito  de que trata este  Decreto correrão  por conta
dos recursos de Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  4°   Este   Decreto   entra.  em  vigor   na  data  de  sua  publicação,   ficando   revogadas  todas   as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista -BA, 18 de dezembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃO: 2400 -SECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FRoRTâARyAEN ACRÉSCIMO (RS)

2401 1236505022.088
3.3.90.93lndenizações           e

2.569 524,58

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001  de 24/08R001, qLie institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasilelra -ICP Bras.il


